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Portaria Nº 522/2022-daF/cGP, de 16/02/2022
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de trânsito do Esta-
do do Pará – dEtraN/Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas, e,
CONSIDERANDO os termos constantes do Despacho às fls. 06, reconhe-
cendo o direito à concessão de licença Prêmio, e demais despachos no 
Processo 2020/79129,
r E S o l v E:
coNcEdEr à servidora Maria rosimeire Medeiros de deus, assistente de 
trânsito, matrícula 55588879/1, lotada na coordenadoria do Núcleo das 
cirEtraN’S, trinta (30) dias de licença Prêmio, no período de 15/02 a 
16/03/2020, referentes ao triênio 01.06.2010/2013, de acordo com a lei 
5.810/94-rJU, de 24/01/1994.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 15/02/2020.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.
Portaria Nº 426/2022-daF/cGP, de 04/02/2022
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de trânsito do Esta-
do do Pará – dEtraN/Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas, e,
coNSidEraNdo os termos constantes no Processo 2014/400920, deferin-
do a concessão de licença Prêmio,
r E S o l v E:
coNcEdEr à servidora ElaiNE alvES PErEira, vistoriadora, matrícula 
54196282/2, lotada na Gerência de vistoria e inspeção de veículos, 60 
(sessenta) dias de licença Prêmio, no período de 01/02 a 01/04/2022, 
referentes aos triênios 2009/2012 (30 dias) e 2012/2015 (30 dias), de 
acordo com a lei nº 5.810/94-rJU, de 24/01/1994.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 01/02/2022.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 762218
Portaria Nº 540/2022 – ccecV/dG/detraN, de 16/02/2022.
o dirEtor GEral do dEPartaMENto EStadUal dE traNSito – dEtraN/
Pa, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22 da lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que instituiu o código de trânsito Brasileiro – ctB;
coNSidEraNdo as disposições da resolução nº 466 - coNtraN, de 11 
de dezembro de 2013, que estabelece procedimentos para o exercício da 
atividade de vistoria de identificação veicular;
coNSidEraNdo as disposições da Portaria Nº 024/2020-dG/dEtraN, 
de 10 de janeiro de 2020, que estabelece os requisitos técnicos e proce-
dimentos para o credenciamento de empresas prestadoras de serviços de 
vistoria de identificação veicular;
coNSidEraNdo o requerimento da empresa toMÉ-aÇU viSto ráPido 
ltda , cNPJ nº 39.554.305/0001-80, junto a esta autarquia;
coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante à 
apresentação da documentação necessária;
rESolvE:
art. 1º crEdENciar a Empresa toMÉ-aÇU viSto ráPido ltda, cNPJ nº: 
39.554.305/0001-80, Nome fantasia viSto ráPido, situada no Endereço: 
rua 1º de dezembro S/Nº, distrito Quatro Bocas - Bairro: cENtro, cEP: 
68.680-000, no município de tomé-açu/Pa, para exercer a atividade de 
Empresa credenciada em vistoria – Ecv.
art. 2º o credenciamento, a que se refere o art. 1º, terá validade por 
05 (cinco) anos a contar da data da publicação desta Portaria No 
diário oficial do estado.
art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
rENata MirElla frEitaS GUiMarÃES dE SoUZa coElHo
diretora Geral
Portaria Nº 530/2022 – ccecV/dG/detraN, de 16/02/2022.
o dirEtor GEral do dEPartaMENto EStadUal dE traNSito – dEtraN/
Pa, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22 da lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que instituiu o código de trânsito Brasileiro – ctB;
coNSidEraNdo as disposições da resolução nº 466 - coNtraN, de 11 
de dezembro de 2013, que estabelece procedimentos para o exercício da 
atividade de vistoria de identificação veicular;
coNSidEraNdo as disposições da Portaria Nº 024/2020-dG/dEtraN, 
de 10 de janeiro de 2020, que estabelece os requisitos técnicos e proce-
dimentos para o credenciamento de empresas prestadoras de serviços de 
vistoria de identificação veicular;
coNSidEraNdo o requerimento da empresa aBaEtE viSto ráPido ltda 
, cNPJ nº 39.615.413/0001-16, junto a esta autarquia;
coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante à 
apresentação da documentação necessária;
rESolvE:
art. 1º crEdENciar a Empresa aBaEtE viSto ráPido ltda, cNPJ nº: 
39.615.413/0001-16, Nome fantasia viSto ráPido, situada no Endereço: 
rod. dr. João Miranda Pa 252, N°3580 - Bairro: caStaNHal, cEP: 68.440-
000, no município de abaetetuba/Pa, para exercer a atividade de Empresa 
credenciada em vistoria – Ecv.
art. 2º o credenciamento, a que se refere o art. 1º, terá validade por 
05 (cinco) anos a contar da data da publicação desta Portaria No 
diário oficial do estado.
art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
rENata MirElla frEitaS GUiMarÃES dE SoUZa coElHo
diretora Geral

Protocolo: 762160
Portaria 34/2022-cGd/Pad/diVersas, de 16/02/2022.
o corregedor-chefe, do departamento de trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e …
coNSidEraNdo os termos da Portaria Nº 1861/2017-dG/cG/dEtraN, 
de 07/06/2017, publicada no Diário Oficial do Estado em 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor-chefe para instauração de sindicância, in-
vestigativa ou acusatória, e/ou processo disciplinar;

coNSidEraNdo os termos do MEMoraNdo 01/2022-cPad de 16 de feve-
reiro de 2022, subscrito pela Presidente do colegiado processante, Geórgia 
oliari toso, no qual solicita e fundamenta a necessidade de recondução, 
por mais 60 (sessenta) dias, dos trabalhos apuratórios da comissão desig-
nada pela Portaria Nº 20/2021 – cGd/Pad, de 13/08/2021, publicada 
no Diário Oficial do Estado nº 34.679 de 24/08/2021, atinente ao Processo 
administrativo disciplinar nº 2021/766608, conforme disposição do artigo 
208, “caput”, da lei nº 5.810/94.
r E S o l v E:
i – rEcoNdUZir, por mais 60 (sessenta) dias a tríade processante instituída 
pela Portaria N° 20/2021 – cGd/Pad,  de 13/08/2021, publicada no diário 
Oficial do Estado nº 34.679 de 24/08/2021, a contar da data de 22/02/2022;
ii – ENcaMiNHar à coordenadoria de Procedimentos disciplinares e à co-
ordenadoria de Gestão de Pessoas, para que adotem as providências para 
o pleno cumprimento do presente ato.
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor-chefe/dEtraN-Pa
Portaria 35/2022-cGd/Pad/diVersas, de 16/02/2022.
o corregedor-chefe, do departamento de trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e …
coNSidEraNdo os termos da Portaria Nº 1861/2017-dG/cG/dEtraN, 
de 07/06/2017, publicada no Diário Oficial do Estado em 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor-chefe para instauração de sindicância, in-
vestigativa ou acusatória, e/ou processo disciplinar;
coNSidEraNdo os termos do Memorando 02/2022-cPad de 16 de feve-
reiro de 2022, subscrito pela Presidente do colegiado processante, Geórgia 
oliari toso, no qual solicita e fundamenta a necessidade de recondução, 
por mais 60 (sessenta) dias, dos trabalhos apuratórios da comissão desig-
nada pela Portaria Nº 22/2021 – cGd/Pad, de 13/08/2021, publicada 
no Diário Oficial do Estado nº 34.679 de 24/08/2021, atinente ao Processo 
administrativo disciplinar nº 2019/375460 conforme disposição do artigo 
208, “caput”, da lei nº 5.810/94.
rE S o l v E:
i – rEcoNdUZir, por mais 60 (sessenta) dias a tríade processante institu-
ída pela Portaria N° 22/2021 – cGd/Pad,
de 13/08/2021, publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.679 de 
24/08/21, a contar da data de 22/02/2022;
ii – ENcaMiNHar à coordenadoria de Procedimentos disciplinares e à co-
ordenadoria de Gestão de Pessoas, para que adotem as providências para 
o pleno cumprimento do presente ato.
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor-chefe/dEtraN-Pa
Portaria 36/2022-cGd/Pad/diVersas, de 16/02/2022.
o corregedor-chefe, do departamento de trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e …
coNSidEraNdo os termos da Portaria Nº 1861/2017-dG/cG/dEtraN, 
de 07/06/2017, publicada no Diário Oficial do Estado em 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor-chefe para instauração de sindicância, in-
vestigativa ou acusatória, e/ou processo disciplinar;
coNSidEraNdo os termos do MEMoraNdo 01/2022-cPad de 16 de 
fevereiro de 2022, subscrito pelo Presidente do colegiado processante, 
fernando Zanuto ferrari, no qual solicita e fundamenta a necessidade de 
recondução, por mais 60 (sessenta) dias, dos trabalhos apuratórios da co-
missão designada pela Portaria Nº 21/2021 – cGd/Pad, de 13/08/2021, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.679 de 24/08/2021, atinente ao 
Processo administrativo Eletrônico - PaE nº 2021/885392 (Pad), conforme 
disposição do artigo 208, “caput”, da lei nº 5.810/94.
r E S o l v E:
i – rEcoNdUZir, por mais 60 (sessenta) dias a tríade processante instituída 
pela Portaria N° 21/2021 – cGd/Pad, de 13/08/2021, publicada no diário 
Oficial do Estado nº 34.679 de 24/08/2021, a contar da data de 22/02/2022;
ii – ENcaMiNHar à coordenadoria de Procedimentos disciplinares e à co-
ordenadoria de Gestão de Pessoas, para que adotem as providências para 
o pleno cumprimento do presente ato.
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor-chefe/dEtraN/Pa
Portaria 37/2022-cGd/Pad/diVersas, de 16/02/2022.
o corregedor-chefe, do departamento de trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e …
coNSidEraNdo os termos da Portaria Nº 1861/2017-dG/cG/dEtraN, 
de 07/06/2017, publicada no Diário Oficial do Estado em 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor-chefe para instauração de sindicância, in-
vestigativa ou acusatória, e/ou processo disciplinar;
coNSidEraNdo os termos do MEMoraNdo 01/2022-cPad de 16 de 
fevereiro de 2022, subscrito pelo Presidente do colegiado processante, 
fernando Zanuto ferrari, no qual solicita e fundamenta a necessidade de 
recondução, por mais 60 (sessenta) dias, dos trabalhos apuratórios da co-
missão designada pela Portaria Nº 23/2021 – cGd/Pad, de 13/08/2021, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.679 de 24/08/2021, atinente 
ao Processo administrativo Eletrônico (Pad) nº 2021/886858, conforme 
disposição do artigo 208, “caput”, da lei nº 5.810/94.
r E S o l v E:
i – rEcoNdUZir, por mais 60 (sessenta) dias a tríade processante instituída 
pela Portaria N° 23/2021 – cGd/Pad, de 13/08/2021, publicada no diário 
Oficial do Estado nº 34.679 de 24/08/2021, a contar da data de 22/02/2022;
ii – ENcaMiNHar à coordenadoria de Procedimentos disciplinares e à co-
ordenadoria de Gestão de Pessoas, para que adotem as providências para 
o pleno cumprimento do presente ato.
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor-chefe/dEtraN/Pa

Protocolo: 762143


